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第 21/2021號行政長官公告

3/1999

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lam In Sang para o cargo de 
Adjunta do Comissário contra a Corrupção:

— Vacatura do cargo;

— A nomeada tem exercido funções na área jurídica e ju-
dicial há vários anos e possui competência profissional, tendo 
aptidão para assumir o cargo de Adjunta do Comissário contra 
a Corrupção, o que se demonstra pelo respectivo currículo:

Currículo académico:

— Curso Secundário da Escola Secundária Luso-Chinesa de 
Luís Gonzaga Gomes;

— Curso de Bacharelato em Tradução e Interpretação 
da Escola de Língua e Tradução do Instituto Politécnico de 
Macau;

— Curso Complementar para Licenciatura de Tradução e 
Interpretação na Universidade de Macau;

— Curso de Mestrado em Justiça Criminal na Universidade 
de Ciência e Tecnologia de Macau;

— Curso de Licenciatura de Direito em língua chinesa (turma 
nocturna) na Universidade de Macau.

Experiência profissional:

— Estagiária do Curso de Formação dos oficiais de justiça, 
de Janeiro de 1997 a Janeiro de 1998;

— Escriturária judicial do Ministério Público, de Janeiro de 
1998 a Dezembro de 1999 (em 2004 ingressou para a categoria 
de escrivão do Ministério Público auxiliar);

— Intérprete-tradutora do Ministério Público, de Maio de 
2004 a Maio de 2015;

— Escrivã especialista do Ministério Público, destacada no 
Tribunal de Segunda Instância/ de Última Instância, de Maio 
de 2015 a Setembro de 2017;

— Escrivã de Direito do Ministério Público, destacada no 
Tribunal de Segunda Instância/ de Última Instância, de Setem-
bro de 2017 a Dezembro de 2019;

— Assessora do Comissariado contra a Corrupção, de De-
zembro de 2019 até à presente data.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 21/2021

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), que a Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China e os Estados Unidos da América, 
efectuaram a notificação recíproca de terem sido cumpridos 
os respectivos procedimentos legais internos exigidos para 
a entrada em vigor do «Acordo entre o Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau da República Popular da 
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China e o Governo dos Estados Unidos da América para Pro-
mover a Cooperação na Implementação da FATCA», assinado 
em Macau, em 14 de Dezembro de 2016.

A versão autêntica em língua inglesa, acompanhada das 
respectivas traduções para as línguas chinesa e portuguesa do 
citado Acordo, encontra-se publicada no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 21, I Série, de 24 
de Maio de 2021, o qual, em conformidade com o disposto no 
seu n.º 1 do artigo 11.º, entrou em vigor para ambas as Partes 
em 30 de Julho de 2021.

Promulgado em 3 de Setembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 6 de Agosto de 2021:

Chau Chen Mung — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções no Gabinete do Chefe do Exe-
cutivo, ascendendo a técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão, índice 660, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos), em vigor, conjugado com o n.º 12 do artigo 
19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, em vigor, a partir de 12 de Setembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 9 de Setembro de 2021. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executi-
vo, de 11 de Agosto de 2021:

Lo Chon Keong — autorizada a continuidade do seu contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, para o exercício de funções de técnico superior de 2.a 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir 
de 12 de Outubro de 2021.

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos ad-
ministrativos de provimento, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, pelo período de 
um ano, a partir das datas a seguir indicadas:


